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DECRETO Nº. 007/2019 

 

“DISPÕE SOBRE O HORÁRIO DE 

EXPEDIENTE DO PAÇO MUNICIPAL DO 

MUNICÍPIO DE NOVA SANTA HELENA - MT, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 
 
 

 EXMA SRA.  PREFEITA  MUNICIPAL  DE    NOVA    SANTA    
HELENA,    ESTADO    DE  MATO GROSSO, SRA. TEREZINHA GUEDES CARRARA, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;  
 
  

DECRETA: 
 
 Art. 1º - Fica instituído o seguinte horário de expediente 

administrativo no Paço Municipal do município de Nova Santa Helena - MT,  

 

I – Das 07h00min as 11h00min, atendimento ao público e, 

II – Das 13h00min as 17h00min expediente interno. 

  

 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Nova Santa Helena, Estado de 

Mato Grosso, em 21 de Janeiro de 2019.  

 

 
 

TEREZINHA GUEDES CARRARA 

Prefeita Municipal  
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